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ADMINISTRATIVO 

N0*206/2019 
TERMO AD ITIVO 004/2019 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 235/2015-

CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAO DE 

SERVIOS DE: MANUTENçAO CORRETIVA E PREVENTIVA EM 

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM FORNECIMENTb DE 

MATERIAL, PARA ATENDER As DEMANDAS DOS PSF'S NO AMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO. 

CONTRATADA: JAT COMERCIO 

ODONTOLO.GICOS EIRELI 

DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Solicitação no 206/2019 
Santo Arnaro, BA, 20 de rnaio de 2019 

DA SECRETARIA MIUMCIPAL SAI1JDE 
JOAO BATISTA DOS SANTOS MILITAO 

PARA: SETOR DE CONTABILII)AI)E 

Prezado (a): 

Considerando que devido aos servicos de odontologia ofertados no Centro 

de Especialidades Odontoló&cas .e nas4inld4dés. Bsicas de Saüde do municipio de 

Santo Amaro os apareihos odbnkologicos ncesitam de rnanutençäo; e visando a 

necessidade de dar continuidade em contratos corn vigéncia para o exercicio de 

2019, faz-se necessária a disponibiizaçao de dotaçao orçamentária para o 

reempenho do contrato n° 235/2015. 

Dito isto, solicito informaçOes do Setor de Contabiidade quanto a existência 

de DotaçOes Orçarnentarias para ernpenho da referida despesa, para que sejam 

tornadas as devidas providéncias, visando a deflagraçao do processo de aditarnento 

cabivel. 

ESTIMATPTA MENSAL: 

Secrttaria Municipal de SaMe 
Manutenção tic equipamentos odontolôgicos 

itS 12.166,00 (doze mile cento c sessenta e seis reals) 

mAo B'ATISTA\DOS SANTOS MILITAO 
SECR1TARIO MUNICH'AL DE SAtJDE 

on 1100.1 
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DO SETOR DE CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AU: Sr. JOAO BATISTA DOS SANTOS MILITAO 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitaçao de no 20612019, informamos abaixo, DotaçOes 

Orçarnentarias para atender despesas corn reernpenho do contrato n° 235/2015, de 

prestação de serviços de rnanutençao nos aparelhos odontolOgicos, visando que 

sejarn tomadas as devidas providéncias. 

óRGAO: 13 - Secretaria Municipal de SaUde 

1319— FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 

DoTAçAo: 
10.301.0012.2044 - Manutençao dos Serviços de Atençâo Básica em SaQde 

ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE: 
6102000/ 0114000 

Santo Arnaro, BA, 20 de rnaio de 2019. 

Durvalina dá&icao M. Rosa 

Diretora do Fundo Municipal de SaUde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N206 /2019 
COMUNICAçAO DE MoTIvAcAo DE DESPESA 

AO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2  235/2015 

No caso em tela, temos como objeto, CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUcAO DE 

SERVIOS DE MANUTENcAO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER As DEMANDAS DOS PSF'S NO AMBITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO, 0 qual, vem atendendo, a Secretaria Municipal de 

Saüde deste municIpio, no que tange a disponibilidadeda prestaçao de servicos, especializados manutenção •preventiva e corretiva de equipamentos odontologicos, para suprir as necessidades das demandas que se 

estabelecem, imprescindiveis para o funcionamento das atividades dos postos de saUde e centro de 

especialização odontologica do municIpio. 

A falta do serviçb supracitado ocasidnaria uni prejuizo gande a administraço, consequentemente aos 

municipes, visto que, estes serviços são de grande importância para continuidade das demandas da 

Secretaria Municipal deSaüde do municiplo. 

No caso em questão, o que caracteriza a prestaçao de serviços como de natureza e relevância, o qual 

demonstra a imperiosidade de sua execução, em face ao interesse püblico. 

Observa-se que, no instrurnento contratual, Cláusula Sexta, item 6.1, está bern claro que, Os 

fornecinientos/serviços terão a vigéncia de 12 (doze) meses, com execucão de forma parcelada, corn a 

possibilidade de prorrogacäo do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo. 57, da Lei Federal de 

i.icitaçaes, sendo que, conforme documentacâo que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecimentos/serviços, sem Os quais poderã ocasionar 

prejuIzo ao MunicIpio, tendo em vista CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExECUçAO DE 

SERVIOS DE MAr'4UTENcAo CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PSF'S NO AMBITO DA SftRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO é de grande relevância, visto que o 
fornSrneñto/seMços é de execuçâo continuada. 

Desfa'fbrn'a, solicitarnos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato 01  235/2015, vinculado ao Processo 
LicitatOèiomodalidade.dé Pregäo Presencial n2  044/2015, vinculada ao Processo Administrativo n2  
185/2015, tendo como contratada a empresa JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MthICOS 

ODONTOLOGICOS EIRELI, inscrita CNPJ n2 01.736.132/0001-49, considerando o saldo inicial mensal, no valor 

de R$ 12.166,00 (doze rnil e cento e sessenta e seis reals) que terá a sua vigéncia findada em 20 de junhp de 

2019 e será aditivado por mais 12 (doze) meses e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsâo 

legal autorizativa, fundamentando nossa solicitação no art. 57, II, §22, da Lel 8.6qp/93, e suas alteraçöes 

posteriores. /J 
Santo Amaro, 20 de maio de 2019 

JOAO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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13/05/2019 Certidao Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperaçâo de Credito - CRC 
POMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidäo Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscriçäo Municipal: 132.766/001-30 
CNN: 01.736.132/0001-49 

Contribuinte: JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI 

Endereço: Avenida General Graça Lessa, N° 100 

CASA 

ACUPE DE BROTAS 
40.290-500 

Certif'ico que a inscriçào acima está em situaçào regular, ate a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emisão autorizada as 08:57:34 horas do dia 13/05/2019. 

válida ate dia 11/08/2019. 

COdigo de controle da certidào: 4122.20C3. 1F63.D688.94D2.F4E0.F678.8414 

Esta certidão foi cmitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirniada utilizando 

o código de controle acima. 

servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicoscertidaonegativaform.asp 1)1 
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All

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/05/2019 11:23 

SECRETARIA DA  FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 C 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Côdigo Tributário do 
Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20191305149 

RAZAO SOCIAL 

JAT COMERCIO liE EQUIPAMENTOS MEDICOS 

INSCRIQAO ESTADUAL CNPJ 

045.987.142 01.736.132/0001-49 

Fica certificado que nào constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos as seus estabelecimentos quanta a inexistOncia de débitos, inclusive as inscritos na Divida 
Ativa, de conipeténcia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia cobrar 

quaisquer dObitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/05/2019, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua eniissào. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIAS 
OLJ VIA INTERNET, NO ENDEREO http:f/www.sefaz.ba.gov.br  

Vélida corn a apresentaçäo conjunta do cartäo original de inscriçäo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

flflpnrrç 
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13/05/2019 certidao Internet 

BRASIL Acesso a informaçâo Participe Serviços Legislaçâo Canais 

pr rr Receita Federal 

- 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI 
CNPJ: 01.736.13210001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributãrio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua 
desconsideraçäo para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nâo constam inscriçOes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern os mesrnos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecirnento matriz e suas fihiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgãos e fundos pUblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçaes sociais previstas 
nas alineas a' a 'd' do paragrafo ünico do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitacão desta certidáo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidäo ernitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 10:55:27 do dia 13/05/2019 chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 09/11/2019. 
COdigo de controle da certidao: 6636.F953.5DE3.90E2 
Qualquer rasura ou ernenda invahidará este docurnento. 

Nova Consulta Preparar phgina 
para impressSo 
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15/05/2019 https://consulta-crfcaixagcv.br/Empresalcrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriçäo: 01736132/0001-49 
Razäo Social: JAT - EQUIPAMENTOS MEDICOS - ODONTOLOGICOS LTDA 
Endereço: AV GENERAL GRACA LESSA 100 SALVADOR / ACUPE DE BROTAS / 

SALVADOR / BA / 40290-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso do atribuiçâo que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante 0 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigaçöes com o FGTS. 

Validade: 09/05/2019 a 07/06/2019 

Certificaçäo N6mero: 2019050904485430585453 

Informaçâo obtida em 15/05/2019, as 11:28:47. 

A utilizaçâo deste Certificado para os fins preVistos em Lei está 
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

nnfln,Y7 
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Processo: 19570e19 -  D
oc. 1004 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:14

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5898e756-8648-4ed7-ad90-ef58cd1a5972



C1' 1 

<St. 
0 

._) c 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAIHISTAS 

Name: JAT EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 01.736.132/0001-49 
Certidao n°: 172470618/2019 
Expediçao: 15/05/2019, as 11:26:44 
Validade: 10/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicäo. . Certifica-se que JAT EQUIPANENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E 
FInAlS), inscrito(a) no CNPJ sob a no 01.736.132/0001-49, NAOCONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidao emitida cam base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, do 7 do julbo do 2011, e 
na Resolucao Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 do agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaçao 
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais. 
A aceitaçAo desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAAO IMPORTMTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam as dados 
necessários a identificaçao das pessoas naturais e juridicas 
inadimp1entes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacOes 
estabelecidas em sentenca condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante a Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliacão Prévia. 

flflflflri 
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13/05/2019 Receita Federal do Brasil 

• REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ir  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

01.736.13210001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE lNscRlçAo E DE sITuAçAo 
CADASTRAL  

01/0411997 

NOME EMPRESARIAL 
JAT COMERCIO DE EQ(JIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI 

TITULO DO ESTADELECIMENTO NOME DE FANTASIA) PORTE DEMAIS  

CODIGO E DEscRIcAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista do artigos medicos e ortopedicos 

CODIGO E DEsCRIçAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
33.12-1-03 - Manutençao e reparação do aparelhos eletromedicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiaçâo 
46.184-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

CODIGO E DEsCRIcAo DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresari 

NUMERO COMPLEMENTO 
100 

MUNICIPIO UP 
SALVADOR BA 

LOGRADOURO - 

AV GENERAL GRACA LESSA 

CEP 
0.290-500 

BAIRRO/DISTRITO 
ACUPE/BROTAS 

ENDEREO ELETRONICO TELEFONE 
(071) 3360-588 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

sITuAçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA sITuAçAo CADASTRAL 
11/09/2004 

MOTIVO DE sITuAcAo CADASTRAL 

SITUAcAO ESPECIAL DATADA SITUAçAO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/05/2019 as 08:53:58 (data e hora de Brasilia). Pãgina: 1/1 

flflflpie 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

I COORDENADORIA DE  CADASTRO 

ALVARADE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURIDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2019 

RAZAO SOCIAL: JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI 

NOME FANTASIA: 

CGA: 132.766/001-30 CNPJ: 01.736.132/0001-49 

ENoEREco: Avenida General Graça Lessa, 100, CASA-ACUPE DE BROTAS 

NATUREZA JURIDICA: 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nat.Empresária) 

coNsTITuIcAO EMPRESA: Matriz . ATIVIDADE(S) CNAE DATA INCIO 

Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos 4773-3/00 08/04/2008 

Manutençao e reparaçao de aparelhos eletromédicos e 3312-1/03 08/04/2008 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiaçào 

Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 46184/02 10/05/2019 
materials odonto-médico-hospitalares 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAcAO: Estabelecimento Fixo 

sITuAcAo CADASTRAL: Ativa Regular N°TVL: 111110 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIQAO: 23/04/1997 DATA DE IMPRESSAO: 13/05/2019 

Para o exercIclo da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restriçöes. 

CODIGO DE CONTROLE: 7BCB1COD119FCD1741A3A2083E88DA48 

A autenticidade deste Alvará podera ser confirmada na pagina da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http:ItMiw.sefaz.salvador.bagov.br), através do código de controle acima 

000011 

nqfli. 
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.  1. - 

Ato Constitutivo de Transformaçao de Sociedade Empresária 
em EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada) 

Pelopresente instrunientd particular, os sodas: 

EMANOEL FRANCISCO FERREIRA, brasileiro, casado em regime de comunhâo parcial 

de bens, empresário, natural de São Gonçalo Sapucal / MG, nascido em 08/04/1950, 

portador cia cédula de identidade de n2 01642162M0 SSP/BA e do CPF de n 

376.441.658-00, residente e domiciliado na Travessa da Paz, n2 27, Loteamento Nossa 

Senhoia de Fatima, Fazenda Coutos, CEP. 40.730-340, Salvador / BA; 

EMANOEL FRANCISCO FERREIRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, natural de Salvador/BA, nascido em 27/09/1978, portador 

da cédula de identidade de n9 09110042-97 SSP/BA e do CRF de n2 822.156.345-53, 

residente e domiciliado na Travessa da Paz, n2 27, Loteamento Nossa Senhora de 

Fatima, Fazenda Coutos, CEP. 40.730-340, Salvador / BA. 

Unicos sOcios que compöe a Sociedade Ernpresária Lirnitada JAT EQUIPAMENTOS MEDICOS-

ODONTOLOGICOS LTDA, corn sede na Avenida General Graça Lessa, nQ 100, Acupe de Brotas, 

CEP 40.290-500, Salvador, Bahia, Brash, corn Contrato Social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado da Bahia em 01/04/1997 sob NIRE 29201826776, inscrita no CNPJ 

01.736.132/0001-49, resolvem, na melhor forrna de direito e consoante com o artigo 1.033 e 

980-A daLeiii1o.406/zoo2 e em conformidade corn a Lei 12.441/2011, alterar e transformar 

o Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Do Quadro Socletário 

Retira-se da sociedade 0 sOcio EMANOEL FRANCISCO FERREIRA FILHO possuidor de 1.000 (mii) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada, perfazendo o total de R$ 1.000,00 (rnil 

reais). - 

CLAUSULA SEGUNDA 

Cessäo e Transferéncia de Quotas 

o soda EMANOEL FRANCISCO FERREIRA FILHO, transfere quotas de capital social, que perfaz 
o valor de R$ 1.000,00 (mit reais), direta e irrestritarnente ao sOda EMANOEL FRANCISCO 
FERREIRA, em moeda corrente do pals, dando plena, geral e irrevogável quitaçâo. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Do Tipo Juridico 
Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, passando a ser regida sob o name empresarial de JAT COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI corn sub-rogação de todos Os direitos e 
obrigaçôes pertinentes. 

- 

CLAUSULA SEflA 

Do ato Constitutivo EIRELI 
Para tanto, passa a transcrever, na integra, a ato constitutivo da relerida EMP 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, corn o seguinte teor: 

N 
1

COPIA 

Certifico a Registro sob on° 29600389680 em 10/0512019 
Protacolo 196742757 de 03/05/2019 

t,t Name da empresa JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI NIRE 29600389680 

J Este docurnento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 33111295481010 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 
par Tiana Regila M C de AraUjo - Secretéria-Geral (1 flfl 0 i 2 
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• Ato CoñstitUtivo de Traftf6rihniagAd de SOciedade Eflipresaria 
em EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada) 

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de Transformaçâo de Sociedade Empresária 

para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA - EIRELI, EMANOEL 
FRANCISCO FERREIRA, bFalIeiro, cadb em regime de comurihao partial de beng, 
empresMo, natural de sgo Gongalo sapucaitmd, nascido em 69164/1O, portador da cedula 
de Identidade de n9  01642162-00 SSP/BA e do CPF de n9 376.441.658-00, residente e 

domiciliado na Travessa da Paz, n2 27, Loteamento Nossa Senhora de Fatima, Fazenda Coutos, 

CEP. 40.730-340, Salvador / BA, constitui 0 registro da Sociedade Empresária em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSASIUDADE UMITADA - EIRELI, a 4Ual ge regera doravaite pela Mo 

onstftutvo, consoante a taculdade prevista no parhgrafo ónko do artigo 1.6äA e b-A da ie 
n9 10406/2002 e assin, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Da Denomlnação, Sede e F'uliais 

•A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAWLIDADE UMITADA - EIRELb girará sob o 
nome empresarial de JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI 
corn sede e domicilio na AVENIDA GENERAL GRAA LESSA, 100, ACUPE OF BROTAS, 
SALVADOR, BAHIA, CEP 40290-500 e filial registráda em 14/08/1997 sob NIRE 29900542581 e 
no CNPJ nQ 01.736.132/0002-20, corn endereço na TRAVESSA MONTE ALVERNE, 13, PERIPERI, 
SALVADOR, BAI'JIA, CEP. 40.130-360, 

CLAUSULA SEGUNDA 
Do Objeto Social 

o objeto social da empresa será: 

• COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS F 
000NTOL6GICOS - CNAE FISCAL 4773300; 

• SERVIOS DE MANIJTENcAO E REPARAcA0 DE APARELHOS ELETROMEDICOS - CNAE 
FISCAL 3312103; 

• REPRESENTAcAO COMERCIAL DE INSTRUMENTOS E MATERIAlS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALARES. - CNAE FISCAL 4618402 

CLAUsULA TERCEIRA 
bo1razo deburaco 

0 prazo de será per tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa juridica 
diante do impedimento per força major ou impedihiëñtö tèñibratiO öü 06rifi5fiefite d 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSLiLA QUARIA 
be caphal 14oilal 

0 valor do Capital Social da empresa seth de R$ 100.000,00 (Cern rnll reals), 
subscrito e tntegrali2ado neste ato em moeda nacional do Pals. 

CLAUSULA QUINTA 

Pa Ad. 
A empresa será adminlstrada pelo titular pessoa fisica EMANOEL FRANCISCO 
isoladamente, a quem caberé dentre outras atribulçöes, a representaço ativa 
judicial e extrajudicial desta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA - 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao valor do capital integralizado. 

Prefeitura Municip& de Santo Amaro-BA 
COPIA/CONFERE COM 0 ORIGINAL 
SantoAmaro-3A2? os 1A9 2 

Certifico 0 Registro sob on° 29600389680 em 10/05/2019 0 0 00 1 
Protocolo 196742757 de 03/05/2019 
Nome da empresa JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI NIRE 29600389680 

J Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 33111295481010 
Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 1 2 
por Tiana Regila M G de AraUjo - Secretária-Geral I 11111 
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Ato Constitutivo de Transformação do Sociedade Empresaria 
em EIRELI (Empresa Individual do Responsabilidade Limitada) 

CLAUSULA SEXTA 
Do Exerccio Social 

0 término de cada exercicio social serJ encerrado em 31 de dezembro do ano civil, cam a 
apresentaçào do balanço patrimonial e resultado econOniico do ano fiscal. 

- CLAUSLJLA SETIMA 
Da Declaração Participativa 

Declara o titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, para os ¶ 

devidos fins e efeitos de direito, que 0 mesmo no participa de nenhuma outra pessoa juridica 
dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA 
Da Declaraçäo de Desempedimento 

o titular, p ããfIsica, declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial e 
nern condenádo ou se encontra sob os efeitos de condenaçäo que proiba de exercer a 
administraçâo desta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA - EIRELI, bern 
como n5o está impedido, em virtude de condenaçâo criminal ou par Se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos ou 
crime falimentar, de prevaricaço, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de 
condorréncia, contra as relaçSes de consumo, fé ptblica ou propriedade (an. 1011, parágrafo 
12, CC/2002). 

CLAUSULA NONA 
Do Foro 

rica eleito a foro da cidade de Salvador, estado da Bahia, para resolver quaisquer litigios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA— EIRELI. 

0 titular assina o presente instrurnento em 1 via de igual teor e consisténcia. 

Salvador/Ba, AbYe 2019 

RA 

FILHO 

Prefeitura Municipal de Santo Anlaro.84 
COPIA /CONFERE OM 0 ORIGIgj. 

Certifico a Registro sob on° 29600389680 em 10/05/2019 

$ Protocolo 196742757 de 03/05/2019 
Nome da empresa JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI NIRE 29600389680 

I (ICES Este docurnento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOSIAUTENTICACAOaspx  
Chancela 33111295481010 pflflfli 1 
Esta capia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 1 
par Tiana Regila M G de AraUjo - SecretAria-Geral 
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M Ill0 IlluI IUI 1110 l tO 
JiCE8 196742757 

asa tntW 6, Ls 0 

TERMO DE AuTENT1cAçAo 

NOME DA EMP.RESA MT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EJRELI 

PROTOCOLO 196742757- 03105/2019 

ATO 002- ALTERAAO 

E%'ENTO 046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

NIRE 29600389680 
CNI'J 01.736.13210001-49 
CERTIFICOOREGISTRO EM 10105/2019 

4 

 GbS_x j 

ru er—J 4k 
rc - 

de Santo Amaro-BA 
-GOPJA7thFERE COM 0 ORIGINAL 
BRASIL oAm,aro-BA 2j /015 LLS 

-t0-- 4-1.6. St 

TIANA REGILA MG DE ARAUJO 

Sccrctãria-Gcral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/05/2019 

Certffico o Registro sob on° 29600389680 em 10/05/2019 

Aar Protocolo 196742757 de 03/05/2019 
Norne da empresa JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 000NTOLOGICOS EIRELI NIRE 29600389680 

J UCEB Este documento pode ser verifucado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
ChanceIa33111295481010 nnnfllc 
Esta copia fol autenticada digitairnente e assin-ada em 10/05/2019 
por Tiana Regila M G de AraUjo - Secretéria-Geral 
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• it csrAoo DA SAHIA 
pREPEn'URADE SANTO,AMARO Prefeftura MLIniciOl dp Santo Arnaro-BA 

• 
• . LO GOA t COt4FERE COMPilAL 

. 

:1Os)nstS : Santo 
ArnaRA 

CONTRATO NO 23512015 QUE 
ENTRE SI CELESRAM A 

• * . PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO AMARO/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, E, DO 

• 
* OUtRO LADO, A EMPRESA JAT 

• F EQUIPAMENTOS MEDICOS 
ODONTOLôGICOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

• 0 UNICIPIO DE SANTO AMARO ESTADO DA SANtA, através do FUNDO 
• M ICIPAL DE SAUDE, sitpada no Rua Conselhelro Paranhos, no. 49— Bairro: 

C tm - Santo Amaro, Bahia, InscrItq no CNN n° 12.278.3781000140, neste ato 
re I entado pelo seu Prefeito, 0 Sr. RICAO JASSON MAGALHAES 

HADO DO CARMO, braslietro, casado, empresário1  RG n° 03.185.489 - 33 
$ ISA, CPF n°. 416.797.925-04, residenteodomiciliadona Praça do Purlficaçao 

• 
. n° o— Bafrro: Centro - Santo Arnàro —BACEP: 44200 - 000 e MARCELO 

• B RETOOTERO, braslieko, sottéiro, EArmeiroi  RG N°.09531528-47CPF n°, 
• 81 .927.15549. residente no Rua Monsenhor Celino n° 07 Edlficic Isadora Labo, 

Ap 208, CEP: 44:200-000, Santo- Arnaro, Bahia, doravante denominada 
si lesmente CONTRATANTE, e, do outto lack, a .empresa JAT 
E AMENTOS MEDICOS QDONTOLOGICOSLTDA, inscrita no CNPJ n° 
(tb: .364321000149, sltuada na Mr. Gineral Graca Lena, n° 100, Acupo de EroS, 
S ador-B& CEP: 40.29*-50D, neste ato representada par seu Representante 
Le al, Sr* Enlanóel FranciscóFerreira, SocloGerèñte, braslleiro,casado, RG if 
1. 2.162 SSP/BA, CPF n° 376A41.658bt, residents e domiciliada no RUa da 

• P N° 27, Coutos SalvadorBahla1 CEP: 40.110,010, doravate denóminado 
• si tesmenteCONTRATADA, resolvem celabrar opresente Contrato, conforme 

Pr sso Administrativo if. 185!201j a de acordo corn as dlretrites da Lel if. 
8. /93, rnediante as seguiñtes àIusuIas e condlçdes: 

CL kUSUa PRIMEIRA - OBJETO 
. 

ii: b presents contrato tern cc*no objeto a: Contratabao do empress 
• os eclalizada pars execucAo dO servlcos do manUtencio corretiva e 

entivasm equIparnento odontol4gicos corn fomecimento do material, 
pa Seers Mu atenderIs demandas doe. PSFs nó Lmblto do nicipal do 

• Sla dodo municiplo do Santo  Amaro, conforme Øpec ifl nstantes no 
* An xo, 1 so Edital Convocat6rio do PregaO Présencial Tp a corn a 

pr ostada CONTRATADA,qUe fazem partes 1nt4gr8n de* I ménto. 

'Cn 235O15 P Mn° 4aO15 

• : • • • *•. • • 
Irñnon4/ 

flflflfll ' 
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: •! 

: 

Prefeitura Mincfrj de Santo Arnar BA. 
PREFEITURADE SANTOAMARO C6PIA I C aa!1tr sccretartaMunlclpaldo saUde OPIFERE.C.Ot&G?NAL 

.CL$USLJLA.SEGUNDA- DASOBRIGAQÔES DAS PARTES 

2.1fconstltuem obrigaçóes: 

4 ba CONTRATANTE, alem das obrigaçöe contidas nes$ contrato por 
derminacao legal, obrlga-spa 

fromecer a .CONTRATAbA os eiementds indispensévois ao cumprimento do 
dentro do, no máximo, 10 (dez) dias daaSnatüra; 

Ikeailzar o pagamento pS execuçäO do conSip; 

rocSder. a pubflcacao resurnidà do instrumento do clitrato e do seus 
• a4amentos na imprensa ofidal, cbndlçao indlspensSvel paia sua validade e 

• eliacia, no prazo do 10 (dez) dias cgrrldos da suá assinatura., 

'IA CONTRATANTE deverá requsitar 0 objeto do acordo corn as suas. 
• ne4essidades, atraves de Ordern do Serviços estabelecendo a quantidade, 

de*endo a CONTRATADA observar piera .  o quo fol ostabélecido na clAusula 

"N 

U A Da çO$TRATADA, além O. détermlnaç$s contidas no anexo I do 
ln+uthento convocatérlo e daquelas4ecorrentes de Lel, obr1ga4e a: 

1pesignar do sua istruturi adninitraiva Urn  preposto permanentemente 
res ,onsavet pela perfelta exóguçAo deste contratO, Inclusive pare atendimnto de 
emrgéncia S quo possa tomar as ;providencias pertinentes pare quo sejam 
cot9ldastodas as faihas detectadasowocasionádas; 

}Fxecutar  o objeto doste contràto do apordo corn as espéclflcaçoes ou 
recmendacaes efetuadas pela CONTRATANTE; 1. 

• c Aanter, sob sua exciusiva responsabilidade, toda a supervlsao, .diriçao e 
recjrsos hurnanos para exeèuçao cçmpleta e efiSente do servlco objeto deste 

- 

d) ±elat pela boa e complete execuçao db servlço çontratado ç facifitar, por todos 
os

in 

eios ao seu alcance, a ampla açao' fiscahzado,ra dos prepostos deslgnados 
CONTRAtANTE atendendo prontarnerite ès observa e exigéncias quo 

the rern.solicitadas; 

è).municar a cONTRATANTE qualque ano alidade quo terfira no born 
.anento dos servicos; 

1) 4tender corn presteza as requisiçOes do cr enciamento rminadas pela w. 
C(4TRATANTE, ft 

PrefeituF  Mànicipál dtSanto Ampr9rn 235hP5 doPreglo eta! i* OM/21fl3 2 

COPIAtCONFERE MOOSIGINAI \" 

SAmarBA 
 Al 

 /I . 

. 
- 
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; Prefeltura MuntcloM do Santo Amaro-B, sa.ESTAOO H 
PREFErTURA DE 94NT0 AMARO 
Secrotarla Municipal dc Saczde Q?)A / CONFERg CoMQ JGINt 

'Santo Amaio-EA 0iC ii S 

corn tado a qualquer danoou prejuizo de qualquer natureza causado a 
TANTE a terceiros, pot sUa culpa, qu em conseqOencia de erros, 

i propila ou do auxljiares qua estejarn sob sua reaponsabdidade, bern * 

ssarcir a equIvalefitef a todos as danos decorrentes de paralItçao ou 
do do seMço coritratadoL  ixceto quando two ocorrer por exl96ncia da 
VTANTE ou alnda par ceo fortulto ou fprca malor, circunstanclas que 
ser comunicadas no prazo 40 ate. 48 (quáranta e alto) horns após a sua 
is; 

durante toda a exeoucdo do contrato, em compatiblildade corn as 
assumidas, todasas tcñdiç S de habilitaçao e qualiticaçâo exigidas 

fetuar pontualmente a pagámento do todas as taxas e impostos qua Incidam 
• at vonhern a Incidir sabre assuas atMdades e/ousobre a execuçAo do objeto do 
ç$sente contrato, brn como observer i respeltar as Leglslaçoes Federal, 
Edual.e Municipal, relativas ao sorviço prestädo;, 

Pagar as alâr1os a ençargos soclals devidaig pale sue condiçao de Unlcá 
epregadora do puo al deslgnad Q p are exeóuçâo do serviço are contratado, 

n
usive indenizag esdecorrentes de aàidentei de trabatho, dernlssöes, vales 
sporte, obrigando-se, ainda, aofielcumpørnento  des leglslaoes trabaihista a 
videnciário, sendoihe deso Irvocar a existncIa deste contrato pars tentar 

$rnir-se 

 

destas obrlgacOes ou transfarl-las pare 0 CONTRATANTE; 

l)kdimpIir as serviçqs .exlggs peip lnstrumentdtonvocatOrio e pelosquais se 
o9iga, visando a perfelta excuçao.destecqnfrto. 

ni Ailizar a. Imedlata carreca..das I thai apóntadas• pale CONTRATANTE, 
,c4enenteaexecuçaodoconrat4 

W. 

Prefeitura %1u 
COPIA ICO NI 
Santo Amaro 

ributos, éhcwgos soclais e trabalhistas, hospidagem, alimentaçäo a damS 
s qua as compOem. 

omecer 6 materll licitado confomia solicJtagâo do secretarla requerenta e 
gará no local IndIcado pela meSma., 

. . •,• 

CONTRATADA responØera.  par todói as danos decofrentes do paralisacOes 
KecUçâo do fomecimentó,dos seMgos, Salvo na

rrrde 

motivo de força
.r, opurndos no fonna 4n IagioIaç&o i16oMo quo munLtados I 
ItRATANTE no prazc Ø 24 haresdoMo,cum sa ç  esthti 

atde SatAmaro.BA. 
RE COM 0 ORIGINALConhA WiWj5 do 

nnno 
00001.8 
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At
• MARO 

MunkS 
PREFErruRA DE SANTO A 

de stfltO 

• 

• 
* 

.__ _ t!thI2!r2a1d0 SaUdC JO G 
Santa 

I CONFER 
OPiG%* 

S24I. - 2913 
77WO003•C 

q)* 4fh contratidà deverá subsituir peças dos equiparnentos sempre que vérificada 
su4 necessidade, em funco do desgaste natural decorrente da utilizacâo ou 
defeitbs.teonlcos, por-outra conflguraçâo identicaousuperior,  originals ou e novas, 
P0 .  ocasiâo 'di execuçao depianutertcao corretiva 

 ventuèIs iubstitukcoes do, peçths necéssédis a manutençao cocretiva ou 
*.Ptentiva $&âø de responsapilidaøe.e 6ustsioexclusivo da contratada. 

 garantiados servlços executados, em cads equipamento, sara de no minima 
9O1(noventa)dias. 

• t) 4 A garanlia das peas era em confoSdade corn o fabiicante a deverá set 
apesentada pS contratada * Sebretaria 4a *SaOde,  ImedIatamente apos a 

• 

• re1izaçao da substitulao. 
• 

C4&USULATERCEIRA - DOPREQQEQbNDlOES*DE PAGAMENTO 

3. - :Dar-se- ao presente contrató a valor globèl de R$ 146.000,00 (Canto a 
qurenth e seis mU reali), a set pago $Ia CONTRATANTE a CONTRATADA, da 
se9ulnte forms: 

§ 0 pagamento devido ao cbntrathdp seia efetUado através tie cheque, at6 50  
* !(Qulntb) dia S do rnês subsequent& 80 Fomecirnento  apes ern1ssAo da Nota 
Fl$al, *Certidoes.Fiscaie,  devidamente atestado o-curnprimento da obrigacAo do 
obto daIicitácao  (Preao Presenciál) pela Secretária reqUlaitante 

• 52 3 Em havendo alguma pefldência !mpedwva db lagamento, o prazo fluirá a 
Pa$Vr da sua reguladzacao porparteda PONTRATADA. 

§3$ .A atuallzacao monetâria dos pagamentos devidos pela Administracao, em 
caa tie more,  sara calculada corisiderando a data do vencimentó da obrIaçao e 
dqIseq efetivbpagarnenta, de acordo corn a vadatao do INPC do IBGEprz,  rate 

$ 

•. •. 

•4$ A CONTRATANTE desccthtara !J8 fatura manS a valor correspondnte as 
fals ou atrasos no  execuçäo dos servlcos/fomeclmento -ocorndo no més, corn  

no valor do preço vigente bate 

453 As faturas far-se-äo acompanhar da documentaça tórla relativa 80 
redIhirnonto dos. Irnpostos retacloná Mdos cQ o pr o 4os Moj no môs 

• ar4tior a realizaçao doä mesmos. 

A 

Prefe*Itura  

COP!AIC 
Santo Art 

icipal de Santo Aniaro.BA 

nnumpls 

4cY 
nflfloi9I 
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rAootA SANtA 
PREFEITURADE SANTO AMARo. 
Secretarla MunicIpal cit Saudé 

o - emmac..oc. a.n, aan.naosrao 
T&flfl)fl4t-*$*S Prefeitura Muntical de Santo Aniaro-BA 

CPAJ. CONFERECOM_ORjfikL 
Santo Aniaw,jOC / iS 

CI4AUSULA.QUARTA - DOTAQAO oRçAMEwrARtA 

4.7 - As despesas pam o pagameato doste cçntrato correrâo por conta dos 
reursos da DotaçaoOrçamentartadescrltiabaixo: 

• 
frIJCIUC. 1002 2010 3390.39.00 02 

Mun ipai de 1002 2023 . . 3390,39.00 02/14 

- 
ci AusuLA QUINTA.- DAS DlSPOSiçOES GERMS 

5. -As paftes estabelecem as seguintés condiOE gerais: 

• I O objeto seth executadope!a coNWATADA,:4e.acoso corn Os seusmetodos 
a padroes, désde qué seja garantidaa maxima quSildade, sempre baseados em 

• priticas proflèsionais.corretas, observadas as normas técnicas a legS apilcâveis; 
• Ih :As partes concordam ser.àbsotutamente necessáriointercambiar InformaçOes, 

• pc r toda aexecuçao do objeto, sobretudo iquelas4n1ormaçOes quo possam vir a 
• in  ,uenciar.na  définiçao de p(emissaè e condiçOei4e contomo dos-trabaihos. 

-.CIAUSULASEXTA - DA EXECUQAQ E VIGENcIA 

-Aformide execu$d imedlath, e -o razo de vigenda do bontrato seth de 
1 Doe) mesas, contados a'partir da data de sua assinatura, somente odendo 
sot prorrogado mediante ceIeraao'de te!mo  Aditivo. 

CLfAUSULA$ETIMA - DO ADITAMENTO 

• - a preäente Coñtrato. sohienie .podprá ser aditado, de acordo corn as 
d4os1c6es Is -Lel 8.668/93, por interesse de',ambas as partes, mediante • 
ceebraçao delermoAdttivo. 

• CUSUOlTAVA - FISCAUZAçAO DO CONThATO 

.... $  

• •: 
.. 

e  

., 

 

. 

s
.  . 

çA o,dCn 
.,.

t 
 
o 

.
a v

•  
es FUNDO  I8.3A CONTANTE;exèjóth à W 

MrlcIPALPESAUDE. 
g

atP4ragrafo (Mica E prerrogativado Municpio,conse a autorid normative 
eCotrato,m  xercer controls e fiscahzao obre a exec câo d t n 

 

como de 
aunciar ou.(resc 
f$ivaflte áuperveni 

Prefeitura MUnicipjj de Santo Ay-5A 
COPIA /CONFER CQM 0 0RhINA[ 

no caSe ou de fato - 

iiIlflfl2fl 
flflfl-!4 
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•'- PREFEItuIahE SANTO AMARO 
• 

Secretarfa Mundi pal do SaUde 
flna,s.b P.at. 49 - 

a4aaan, saSs.fl 

&USULA DECIMA PRIMEIRA -DO FORO 

Prefeitura Municipal de Santo Arnaro-BA 

cgEi&/sowvfaEcoM ORIGJNA' 
Santo Ama 

1 Flea elelto o fóro do Municiplo do Santo .AmaroiSA, em detrknento do 
Iquer outro, por mais prlvilegiado quo seja paM dirimir quaisquer dUvidas 
'twa ao pesente Contratb. Aesifl, porestarern justas e acertadas, assinam 
aftes O presente çontratq em 0(trê) Was deigual Sr e fbrma, na presença 
•testernunbas abaixo, qüe tampem -o- substrevem, para quo -  produza os idos e g eitos 

to Altiaro, 19dejUnnode2015. 
4. 

U 

Pie feitura Muucipaj d Santo Amarr P 'CoranJo flS415 do Prezao Prestc1aI 'i°  044401$ S COP/A /CONFEREM bRIG! 
Santo Amarol  

0fl11071 

JAY 

fl 1) nfl i 1 
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SANTO AMA ItO 
secrotatia Municipal do saUde 

PreieituraMUfliCiP de Santo Arnaro-BA 
p  

1tRMO AflITIVO NO 00112016 AO ORIGINAI 

JOG'S 
CONTRATO DEN' 23512015,QUEENTRL SI 

Sénto AmarO.BA 
 

'CELEBRAMIA PREFEITURA MIJTilCIPAL 

- 

DE SANTO AMARO, E, DO OUTRO LADO, 
A EMPRESA MT EQUU'AMENTOS 

• MEDICOS 000PqTOLÔGICOS LTDA, NA 
PORMA ABAIXO: 

r - 

0 ML CIPIO DE SANTO AMARO, pessop. jutjdic de direito ptbhco, corn sede na Praca da 

Purifi , s/n' Céntro, Santo Amaro - Bahia insctito no CNPJ sob n° 14,222.566/0001-72, nesté ato 

reprcs4tado pelo Prefeito Municipal, Sr. uicardO Jasson agaihies-Macbado do Canno, biasileiro, 

casadojjetnptes&io, RU n° 03.185.489-33  -SSP/3A1  CPF at 556.79t925 -04, residente e dorniciliado 

isa PzaØ da Purifirc, no  40, Santo Arnaro-BABIA CE?; 44100-000, doravante denorn1na40 

colsl*ATANTE a a empresa MT EQIJIPAMENTOS MEDICOS ODO?1TOLOGICOS LTDA, 

11c1tan4venced0ra do Pregio Presencial n° 044/2015, Ipseritano CNPJi' 01.736.132/0001-49, situada

na 

. 

Av. tpcnetal Graça Lessa, is' 100, Acnpç.de Brqtas, siNador - BA, CEP: 40290-500, siesta ato 

repS4tadp poi seü nprestante legal, a Sr Thnn ci 1randsco Fareira, Sédo Uaente brasileim, 

• casado4IRG$° .1.642c162 SS1'/13A, CPF n° 376.441.65$-00,.resideflte e donaiciliade isa Rim da Paz, is°  

27,11  o4os, Sa1+adót- BA, CEP 4&110-01O dóravántc denothinido. sitnp1estneñte CON1RATADAI  

rcs*1 cClibSr opresentq.Mitivo .Contatu4 ä0nforft3e Proceè Adininistralivo is0  31312016 a 
• acordo 1pm as direfrizes da IA if. 8.666193, mediante as sgv4ntes eláusulas a condic&es: H 

CLAUtJLAPfflMEIRA_DOOT0* • - 

0 pres4te instrurnento tern como ôbjàto aditar b confrato no 235/2015, firmado em 19/06/2015, 

alter 9et95tk5at4d15vtge1a 
$ - 

aAv SEGWA - DA GE(Qk I  

• IF'Ca prrrogada a vigtncia doCOnÜ*±O, cootados a paflir@ • 24/06/2016 ate o ia 20/06/2017; 
sornent$odendo.s& pmrmgadq rnediantecclebracdO' k nov? T a Aditivo. 

-: 
• 

:1. : 
• Prefitura Munidat de Santo Amar&BA ' 

• ': 

CO-PhA/coNFEREcoMooR!GIAL . • nnnflli 
SanioAm?rp-BA 24 _J06 ii 

onflo?? 

C 
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- 

V.  • 

 .S

• PREFE1TUF4A DE SANTO AMARO 
ESTAflOBAMA, 

Secretaria_Municipal de Saüde r;&etura Munidpal de Sar'In nam 
• ____ 

• CUNA & QONFERE COM OR1GIN 

F 

Santo 

CLAVUL4nI9EIBA.DARA.HM1cAcAO 

Ficam zplificadas tgdas as danais c4áusuias doconfrato flMotram expressamente a1teradas polo, 
preset'ftIBqtnmteWO, somentePodenao set. pçorrpgadas mediante celebraç&o do novo Tc=o Aditivo. 

• E,-p& 3stateznjtistas e acoxdad s, assinam p ptesdte msirmentojm 03(tS) viaj do igual teor e 
fauna, *a prcsença das.testemuthas abto, quc tainbéni o subsirevem, p&a quo produzans bs devidos e leaispefestos 

Santo I maro/ BA, 19 do Junho do 2016 

* Rkardo Jnsn Macha . Canno 

f JAT EQUIPAMEOS ODONTOL6GICOS LTDA 
- . • 

.: co tWA 

(

7 Pie fettura Municipal d&Santo Anaro BA 
• F:434fl9, • 

. • COPIA/CONFERECOMOORIGJNAL 

4 ,  

2 

• 
OflPfl4 

• • 
• 

000023 
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Pmfeu'R  

COPIA CC .• fl? 

Santo A.% 

ESTM OVA BAWA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARt) 

SEC1tETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

TERMO ADITIVO N2 602/2017 AO 

CONTRATO DE P12  235/2015, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO, E, DO 
OUTRO [ADO, A EMPRESA MT 
EQUIPAMENTOS MEDICOS 

ODONTOLOGICOS LTDA, NA FORMA 

ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, pessoa juridica de direito 
páblico, corn sede na Praça cia PurificaçAo, s/n0, Centro, Santo Arnaro- Bahia 
inscrito no CNN sob no 14.222i66/000172, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bonfiin, brasilefro, solteiro, etnpresirio, 
RO no  756779707- SSP/BA, CPF: no 78403146515, residente e domiciliado na A''. 
Presidente Vargas, n°415, Santo Aniaro- BA CEP: 44200-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e a emprea SAT EQUIPAMENTOS MEDICOS 
ODONTOLOGICOS LTDA, licitante vencedora do Pregfto Presencial no 
044/2015, iriscrita no CNPJ No 01.736.132/000149, sittlada na Av. General Graça 
Lessa no 100, Acupe de Brotas, Salvador- BA, CEP: 40290-500, neste ato 

- representada pelo Sr. Entanoel Francisco Ferreira, Soda Gerente, brasileiro, 
casado, RG ti0  1642162 SSP/BA CPF no 3764416580, residente e domiciliado na 
Rua cia Paz, no 27, Coutos, Salvador- BA, CEP 40110-010, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA resolvem celebrar a presente aditivo contratuai, 
conlbrme Processo Administrativo no 313/2016 e de acordo corn as duretrizes cia 
L.ei n°8.666193, medianté as seguintes clausulas e condiçOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

o presente instrumento tern coma objeto aditar a contratc no 235/2015, firmado 
em 19/06/2015, alterandé-se a Cláusula segunda cia vigéncia. 

• 

Prefeitura Municipal de Santo Arnaro-BA 
COPIA/CONFERE CQM 0 ORIGINAL 
Santo A9aro-BAOW 0t5J9 flflnnig 

000024 
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• Prgeftura MunIøaI de Santo Amacow" 

let

_f cÔIA itbwER Cd:4 OJGIN? 

7' CLAUS iLk SEttYNDADA VIGENqIA :. .. 

Pica prorrogada a vigéncia do conuato, contados partir do dia 20/06/201? ate o 
tIn 20/06/2018, somente podendo set prorrogado mediante celebtaçAo tIe ndvo 
T&mo Aditfvo 

r 

CLAUS UTLA TERCEIRA- DA kATIFICAçAO a 

Picani ratificadas todas as demais cláusulas do contrato que Mo foram 
expressamente alteradas pelo presente instrunento, soniepte podendo ser 
prorrogadas rnediante celebraçAo tIe novo Terxno Aditive 

B, por estarem justas e acordadas, assinani o presente mstrumetito em O3(irês) via 
tIe igual tear e forma, na presenca das testetnutlhas .,abasxo, que tambéni 0 
subscrevem, pan que produzam Os devidos e legais efeitos 

Santo Ainaro, BA1  19 de Junho de 2017 

FIaviano ltohrs dii SilvaBonfim 

Prefeito 

COkAtANTE 

H /74 
MT Eqwpam4L t4h4cos Odontologlcos 

CONTRATADA 

TESTEMDNRAS• 
• :. • 

x0ME 

H 
NOME - 

C:PFl Prefeitura Municipaide 5antp Amaro SA 
COPIA/CONFEREcpMoAljA 
Santo Am ro-BA i19 

flflflfl1 

flhlf!075 
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LI 1 tiI'tlkJ 

o&OFICIAL 
fl Prefeituro Municipal 

de Santo Amaro 

I TERMO  ADITIVO 

20  Ab. CONT. N°235/2015 

ESTADO DA BAIIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIDDE 

TERMO ADITIVO N9  002/2017 AO 

CONTRATO DE N9  235/2015, QIJE 

ENTRI SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO AMMO, E, DO 

OUTRO LADO, A EMPRESA MT 

EQUIpAMENTOS MEDICOS 

000NIO0GICOS LIDA, NA FORMA 

ABAIXO: 

A PREFEITURA MTJr%'ICWAL DE SANTO AMARO, pcssoa jeridica dc dfreito 
pUblico, corn scde na Praça da PurfficaçAo, s/n', Ccno, Santo Amaro- Bahia 
inscrico no CNfl sob no 14.222.566/0001-72, nesie ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Flaviano Robn da Silva Bonfim, brasileiro, solteiro, ernpresArio, 
RG if 736779707- SSP/BA, CPF: if 78403146515, residente e darniciliado na Av. 
Presidente Vargas, n°415, Santo Amaro- BA CEP: 44200-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa JATEQUIPAMENTOS MEDICOS 
ODONTOLOGICOS LTDA, licitante vencedora do Pregao Presencial no 
044/2015, inscrita no CNPJ N° 01.736.132/0001-49, situada na Av. GeiteralGraca 
Lessa no 100, Acupe de Brotas, Salvador- BA, CEP: 40290-500, neste am 
representada pelo Sr. Emanoel Francisco Ferreira, Sócio Gerdnte, brasileiro, 
casado, RG if 1642162 8SF/BA, CPF n' 376441658-00, residsstc c dorniciiado tin 
P.ua da Paz, no 27, Coutos, Salvador- BA, CEP 40110-010, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, resolvern celebrar o presénte aditivq conn'atual, 

conforme Ptocesso Administrative a° 313/2016 e de açordo cont as diretrizes da 
Lei no 8.666/93, mcd iante as seguintes cláusulas e condiçoes: 

CLAUSULA PIUMEIRA- DO OBJETO 

0 preseñte insutmento tern cosno dbjeto aditar ocontaco 00 235/20151 firmado 
em 19/06/2015, altcrando-se a Cláusula segunda da vigênia..: 

. 

Scanned by C-amScanner 

UPRZ 5 
http:iidoern. org. br/balsantoamaro 

Oocurnento assinado digitaimenteconforme MPnO2.200.2/2001  de 24/08/2001, que instiruia infra-estrutura de aaves Püb!icas Brasileira - !CP Bras!! 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 235/2015. 
ExEcucAo DE SERVIOS 1W MANuTENcAo CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER As DEMANDAS 
DOS PSF's, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA: 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, essoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 0  12278378/0001-30. 
corn sede na Rua Conselheiro Paranhos, no 49. Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do Secretario de SaOde Sr. 
JOAO BATISTA DOS SANTOS MILITAO, brasileiro, divorciado, advogado. RG: 2274/BA, CPF: 083.402.425-04, 
residente e dorniciliado na Rua da Igreja, s/n0. Side Carnaçari. Zona rural, Santo Amaro/BA, doravante designado 
CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa JAT EQUIPAMENTOS MEDICOS 000NTOL6GICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob no  0I.736,132/0001-49, situada a Av. General Graça Lessa, in 100, Acupe de Brotas, Salvador, Cep 
40290-500, neste ato por Emanoel Francisco Ferreira seu representante legal, denominado CONTRATADO, ajastarn a 
eelehraçào do presente Termo Aditivo de Prazo no Contrato fl,0  235/2015, celebrado pelas partes aqui qualificadas, nos 
iegtiinres terrnos: 

CLAUSULA PRIMEIRA—OBJETO 

Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite clausuta contratual permissiva e da 
previsào legal autorizativa e, art. 57. incise II, §. 2°, da Lei 8666/93, e, suas aiteraçOes posteriores, resolvern as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 2351201.5, vinculado ao Processo Administrative n° 185/2015, afim de que 
a empresa JAT EQUIPAMENTOS MEDICOS 000NTOLOGICOS LTDA. continue a prestar as serviços constantes 
na Proposta da Licitaçao Modalidade PREGAO PRESENCIAL no  044/2015. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA VIGENCIA 
Fica prorrogada a vigéncia do contrato, contados a partir do dia 20/06/20 18 ate o dia 20/06/2019, corn valor de RS 
146.00000 (ccnto e quarenta e scis inil reais), someute, podendo ser prorrogado mediante celebraçao de novo Ternio 
Aditivo. 

CLAUSULA 1tRCElRA - DA RATIFICACAO 
1-icani ratiticadas todas as denials eláusulas do contrato que no forarn expressarnente alteradas pelo presente instrumento, 
soniente podendo ser prorrogaclas mediante celebracao de novo Ternio Aditivo. 

F, pot estarem justas e acordadas, assinarn o presente instrumento em 02(duas) vias, de igual teor e fornia, an presença das 
tesrernunhas abaixo. que tambCm o subscrevern, para que produzain os devidos e legais efeitos. 

SANTO AMARO - Bahia. 20 dejurtho de 2018. 

FLAVIANO ROI-IRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO BATIST SANTOS MILITAO 
CONTRATANTE 

JAT EQUIPAM] 
CONTRATADA 

000NTOLOGICOS LTDA 

 

Testernunhas: 
01 0  

CPF:.5k5' 

 

02° 
CPF: 

Rua tie imperador. no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222366/0001-72. 

crs* QNF[RE ornisi 

r4/OEJ2O/9  JJ71ntcd7. 
fin flfl p 
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20 de agosto de 2018 

30 Afl7tONT.N°23512015 
.• 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZOAO CONTRATO No 235/2015 

o Prefeito Municipal do Santo Amaro, no uso de suas atilbulcOos, tome pUblico o TERCEIRO ADITIVO DE 
PRAZO AC CONTRATO. NO 235/2015, corn o Objeto: E)(ECUQAO DE SERV1QOS DE MANUTENQAC 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA ATENDER As DEMANDAS DOS PSF's, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 
VigOncla: Flea prorrogado a vigOncia do confrato orlginárlo por mats 12 (doze) meses, coritados .a partir do dla 
20/06/2018 ate o dIe .20/06/2019. CONTRATADA: JAr EQUIPAMENTOS MEDiCOS 000NTQLOGICOS LTDA 
inscrita no CNPJ NO. 01.736.1321000149. Data: 20/06/2018. Eundamentação: cláusUla contratual permissiva e 
do prevlsâo legal autoilzativa a, art. 57. IncIso II, § 20, do Lel 8;666/93, e, suas alteraçöes postertores. Flaviano 
Rohrs do Silva Bomfim - Preteito Municipal. 

in PR 

'LiJH'1E1 

AVISO DE PUBUCAcAO - PREGAO PRESENCIAL NO 043/2018 - A Prefeitura Municipal de Santo Amaro - 
Bahia, toma p(ibllco que, receberá no COPEL, sltuada no Praça do Purlflcaçao, s/n, Centro, Santo Amaro - Bahia 
(ao lado do Clinics LACLISA), no dla 05 de setembro do 2018 As 09:00 horns, propostas devidamente lacradas 
pars CONTRATAQAC DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAO FORNECIMENtO DE PARQUINHO INFANTIL 
CASA DO TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE 
EDUCAcAO E INFRAESTRURA DO MUNCFIPIO .DE SANTO AMARO - BAHIA. 0 Edital estará. disponivel 
gratuitamente no site https:lldoem.org.brlba/santoamaro/edItals. Santo Amaro, Bahia, 20 do agosto de 2018. 
lnforrnaçbes através do Email: iicltasantoamaro2017@gmail.com. .Josemar.  Mario do Souza Almelda - PregoeIro 
Oficial do Municipio. 

httpsil/doem.org.br/baJsantoamam  

Documentoassinadod!g!ta!meflteconfonfle MPn°2.200-2/2001 de24/08/2001. que Institula !nfra-esttutura de Chaves Pób!lcasBraslle!ra . ICP Bras!l 
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AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato ng 235/2015, bern como no art 57, II, §22  da Lei 

8666/93 e suas alteraçOes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

prazo do contrato nP 235/2015, cujo objeto é CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ExEcucAo DE SERV1OS DE MANuTENçAo CORRETIVA E PREVENTIVA EM 

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER As 

DEMANDAS DOS PSF'S NO AMBITO DA SECRETARIA M1JNIçIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO, firmados entre este MünièIpio e a empresa JAT COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI, inscrita CNPJ n2  01.736.132/0001-

49 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encarninhamento a Assessoria JurIdica desta Comuna, visando a emissAo de 

$arecer nos termds do parágráfo ünico do art 57, IL §22, da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 

posteriorés. 

Santo Amaro, 20 de maio de 2019 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

qnnn'i 
U 0 Oo3 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNIPJ: 14.222.566/0001-72. 
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MINUTA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° XXXIXXXX. 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExECUcAO DE SERVIOS DE 
MANuTENcAo CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA ATENDER As 
DEMANDAS DOS PSF'S NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 12.278.378/0001-30, 

corn sede na Rua Conseiheiro Parathos, n° 49, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do Secretário Municipal de 

SaOde, Sr' Joäo Batista dos Santos Militäo, brasileiro, maior, portador do CPF sob n° 083.402.425-0415, residente a. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob n° XXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por 

seu representante legal, denorninado CONTRATADO, ajustam a celebraçao do presente Termo 

Aditivo de Prazo an Contrato n.°  xxx/xxxx, celebrado pelas partes aqul qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes 

teos: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contratdá propiciar ampàro legal conforme permite clAusula contratual permissiva e da 

previsao legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçoes posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° xxx/xxxx, vinculado ao Processo Administrativo n° xxx/xxxx, afim de 

que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o sérviço constantes na Proposta da LicitaçAo Modalidade 

inexibilidade n° xxxlxxxxx. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor mensal de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxs) 

CLAUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 - As Despesas rélativas ao pagamento ocorreräo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, consignadas no Orçamento 
Geral, deste municipio: 

CLAUSULA OUARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficarn ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nAo colidam corn 

as disposiçOes deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam 0 presente termo ern 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

joAo BATISTA DOS SANTOS MILITAO 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

01° 02° 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8fl2.fj 032 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTI4DO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n°JI2019 
Processo Administrativo n2  206/2019 

Termo Aditivo n. 004/2019 

Ementa: Quarto termo aditivo de prazo ao contrato n. 

235/2015, cujo objeto e a contratacâo de empresa 

especializada para execuço de serviços de manutenço 

corretiva e preventiva em equipamentos odontologicos 

corn fornecimento de material para atender as dernandas 

dos PSF's no âmbito da Secretaria Municipal de Saüde do 

MunicIpio de Santo Amaro/BA. Ressalvas. Deferimento. 

RELATORIO: 

Analisa a presente solicitaco de quarto termo aditivo de prazo ao contrato n. 235/2015, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de servicos de manutencão 

corretiva e preventiva em equiparnentos odontolégicos com fornecimento de material para atender as 

demandas dos PSE's no âmbito da Secretaria Municipal de Saüde do MunicIpio de Santo Amaro/BA, junto 

a JAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI, inscrita sob 0 CNPJ n. 

01.73.132/000-49. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria iurIdica do Municipio cumprindo 

as atribuicöes que Ihe so próprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

E o relatorio. passo a opinar. 

Assunto: Aditamento para prorrogação da vigência do Contrato 0 235/2015 ate 20 de junho de 2020. 

Todo contrato administrativo deve, obrigatoriamente, possuir cláusula que indique o prazo 

de sua vigência (art. 55, inciso IV, Lei 8.666/93). Consectariamente, a possibilidade juridica de renovação 

contratual reclama previsäo expressa no contrato, porquanto diz corn sua vigência. E uma anMise da 

Clausula sexta, item 6.1 do Contrato n. 235/2015, mostra claramente que tal prolongamento e admitido. 

Dessa forma, a demanda do gestor do contrato, no sentido de sua renovação, é 

juridicamente possivel, norma de regéncia: art. 57, inc. II, Lei 8.666/93. De modo ligeiramente atécnico, a 

Lei ri 8.666/93 menciona a possibilidade de "prorrogaçâo" dos contratos administrativos nas hipóteses 

elencadas em seu art. 57. Entre elas, tem-se a possibilidade de "prorrogaco" (rectius renovação) dos 

contratos de prestaço de serviços continuos, cujos requisitos estho postos no art. 57, Ii e §22, verbis: 

"Art. 57. A duraco dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita 

a vigência dos respectivos créditos orçarnentários, exceto quanto 

aos relativos: [...] II - a prestacão de servicos a serem executados 

de forma continua, que poderão ter a sua duraçäo prorrogada por 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL BE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

iguais e<ücessivos perlodos corn vistas a obtenço de precos e 

condicOes mais vantajosas para a adrninistraco, lirnitada a 

sessenta meses" [ ... ] 

" 22 Toda prorrogacâo de prazo deverá ser justificada por escrito 

e previarnente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato" 

Coma salienta a doutrina, tal dispositivo não cuida propriamente de prorrogaço, rnas de 

renovaçào contratual. A prorrogaço em sentido estrito é conceito que se reserva para os casos de 

postergaçào dos prazos de inIcio de exécução, de entrega do objeto ou concluso de obra, e sua 

aplicação decorre de eventos irnprevisiveis para Os quais no concorreu o contratado; suas hipoteses 

estão nos incisos do §12  do art. 57, Lei 8.666/93. 

Já o §2, apesar de falar de "prorrogaço", trata na verdade de uma "renovaçào", que 

consiste em verdadeira repetiço do contrato firmado por mais um periodo. De toda sorte, é comum na 

doutrina e na jurisprudencia abranger pelo significante "prorrogaço" tanto a renovaço como a 

prorrogacâo stricto sensu. 

Na espécie, a minuta do Quarto Termo Aditivo (fl. 032) traz coma Onica modificacâo ao 

Contrato .n2  235/2015, a extensão de sua vigência por rnais 12 (doze) meses, sern acréscirno do valor 

global do contrato. 0 caso, portanto, e de renovação contratual (art. 57, II, c/c §22, Lei 8.666/93), que 

quando realizada não admite o acréscimo de outras disposicôes que não as de cunho temporal e - 

excepcionalrnente e quanto for o caso - aquelas próprias a manutençào do equilibrio econôrnico-

financeiro do ajuste, o que não se aplica incasu. 

E o que ensina a Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

IRREGULARIDADES NA INSTAURAcAO. INOCORRNCIA. AMPLA 

DEFESA RESPEITADA. LlClTAçAo. PRORROGAcAO CONTRATUAL. 

lNovAcAo DAS CoNDlçOES ORIGINAlS. AUSNCIA DE LlClTAcAo. 

NULIDADE. 

Prorrogar contrato é prolongar o prazo original de sua vigéncia corn o mesrno contratado e 

nas mesmas condiçôes. Termo aditivo a contrato administrativo que fixa novo perlodo de prestacão de 

serviço, rnas mediante novas condiçäes, não previstas no contrato original, introduzidas rnediante 

negociacão superveniente a Iicitacão, constitui, no uma simples prorrogacão de prazo, rnas urn nova 

contrato. Nas circunstâncias do caso, considerada, sobretudo a especificidade do objeto contratual (que 

no é de sirnples prestaçâo de servicos), o Termo Aditivo representou uma prorrogacão sob as rnesrna 

condicôes, inclusive financeiras. 

Passemos, agora, a verificar se o pressuposto lagico da renovação prevista no art. 57, inc. II, 

Lei 8.666/93, se faz presente: a natureza continua do serviço contratado. Devemos convir que para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

que urn serviço seja tido por continua faz-se necessário, antes de mais nada, que seu conteOdo jurIdico 

seja uma obrigacão de fazer (obligatio faciendi) e não uma obrigacão de dar, como é próprio das 

aquisicOes. 

Assevera ainda a autor Joel de Menezes Niebuhr: 

"Em abordagem inicial, serviços contmnuos, como 0 próprio norne 

revela, são aqueles prestados sem interrupcão, sem solucão de 

continuidade. Portanto, serviços que são prestados eventualmente 

não sad qualificados como continuos. Todavia, para qualificar 

servico como continua näo é necessário que o prestador do 

serviço realize algo em favor da contratante diariamente. Par 

exemplo, serviços de manutenção de bens móveis ou imóveis são 

qualificados como contInuos, rnuito embora não seja usual 

necessitar as préstimos do contratado diariamente. Então, a rigor, 

serviços contInuos são aqueles em que a contratado pOe-se a 

disposição da Adrninistracâo de modo ininterrupto, sem solucão de 

continuidade. Em vista disso, pode-se dizer que, em regra, as 

serviços continuos correspondem a necessidade permanente da 

Administracâo, a algo que ela precisa dispor sempre, ainda que 

não todos as dias." NIEBURH, Joel de Menezes. Licitação Püblica e 

Contrato Adrninistrativo. 2 ed. Belo Horizonte: Fórurn, 2012, pp. 

727-728. 

A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade püblica a ser 

satisfeita a rigor, cabe a Adrninistracão Püblica, diante do caso concreto, caracterizar que o servico que 

se busca contratar tern natureza continuada. Em sintese, são aqueles que apoiarn a realizacão das 

atividades essenciais ao cdrnprirnento da rnissão institucional do Orgão ou entidade, e as 

AdministracOes Püblicas sendo que não se trata de urn rol taxativo. Na espécie, pensamos que 0 traço 

da continuidade se encontra presente. 0 objeto contratado é necessário ao Municipado de rnodo 

perene, e não eventual. 

De mais a mais, temos que a prorrogacão de contrato, via de regra, não pode ultrapassar o 

prazo de vigência do crédito orçarnentário a que se vincular. Entretanto, o inciso II do artigo 57 da Lei n2  

8.666, de 1993 cria uma exceção para a contratação que tenha como objeto a prestacão de serviços 

continuados, desde que atendidos certos requisitos previstos em lei, quais sejam: 

previsdo expressa de possibilidode da prorroqoçào no Editol e 

no Contrato, fl. 020; 

náo hover so/u cáo de continuidade nas prorrogocöes, fL003; 

que o serviço prestado seja de natureza continua, ft 003; 

que vise a obten cáo de preços e condiçOes mais vantojosas para 

a Adrninistra cáo, ft. 003 e 007; 

anuência do Controtoda; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODA4BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

fi mariifestaçdo do fiscal do contrato, otestando a regularidade 

dos serviços aM entào prestados; 

que o prazo de vigência total do ajuste ndo ultrapasse o limite 

de sessenta ou quarenta e oito meses, conforme a objeto e 

hipótese contratual, fls. 016 a 030; 

se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua 

renovação; 

I) manutençdo dos mesmas condiçöes de habilitaçao exigidas no 

licita cáo, fls. 004 a 015; 

justificativa formal e autorizaçáo pré via da autoridade superior, 

ft. 003; 

Indica cáo de data cáo orçamentOria, ft. 002. 

Dos pressupostos elencados acima, identificamos a ausência: 1) anuência da Contratada; 2) 

manifestacão do fiscal do contrato, atestando a regularidade dos serviços ate entho prestados; 3) 

oferecimento de garantia, quando de sua renovaçäo, se houver. Ademais, muito embora, esteja 

contemplado no processo a justificativa de autoridade superior acerca do aditivo, entendemos que a 

mesma e precária, devendo ser exposto OS motivos do pleito de forma mais detalhada. Por urn, 

sugerirnos que na clausula 2.2 da minuta do aditivo esteja expresso o valor global do contrato e no o 

mensal. 

CONCLUSAO 

Em sendo assirn, estando tudo respaldado por razöes de fato e de direito, opina pela 

regularizacão do que aqui foi exposto, querendo, e entho, de prosseguirnento do feito para promover o 

aditarnento contratual consistente na prorrogacão do prazo ate 20 de junho de 2020, corn JAT 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICO EIRELI, inscrita sob o CNPJ n. 01.73.132/000- 

49. 

Santo Amaro/BA, 28 de maio de 2019. 

Patricia Catdos Silva de Souza 

Procuradora Municipal 

WI') 
Maiana Macedo 

CAB/BA: 24.654 

4 
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Ociont tSJa 

SAEVO 
REVENDEDOR 

JAT- Equipamentos Medicos Odontolôgicos Ltda 
MMXI DOCTOR 

CNPJ: 01.736.13210001-49 - Inscriçäo Estadual: 46.987.142-NO 

Av. General Graça Lessa, 100, Acupe de Brotas - Cep.40.290-500 
TeI(71) 3356-5288 - Salvador-Ba 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE 

SANTO AMARO-BAHIA 

Contrato n2  235/2015 

Prezados(as) Senhores,(as) 

CARTA DE RENOVACAO DE CONTRATO 

A empresa JAT EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrito no CNPJ n2  

01.736.132/0001-49,Sediada a Rua General Graça Lessa ,100,Acupe de Brotas-Salvador-Bahia .vem por meio desta, 

pronunciar o interesse em prorrogar o referido contrato n235/2015 acima citado. reterente ao objeto: (Contratacäo de 

empresa especializada para execução de serviços de manutencäo preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos 

corn fornecirnento de material para atenderas demandas dos PSFs no âmbito da Secretaria Municipal de Saüde do 

municipio de Santo Amaro. 

Salvador,30 de Abril de 2019 
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DEcLAxAcAo 

Declaro para os devidos fins, que a empresa JAT COMERCIO DE EQUIPAMIENTOS 

MEDICOS ODONTOLOGICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 01.736.132/000149, 

prestadora de servicos de manutençAo corretiva e preventiva em equipamentos odontológicos 

corn fomecimento de material, vinculada ao contrato n° 235/2015, vem atendendo com 

presteza, satisfatoriamente e regularmente as demandasdesta unidade. 

Santo Amaro, 28 de maio de 2019 

Osvaldo Schitini Junior 

Coordenador de Saüde Bucal 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 1004 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:14

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5898e756-8648-4ed7-ad90-ef58cd1a5972



PROCESSO ADMINISTRATIVO N206 /2019 

coMuNlcAçAo DE MoTIvAçAo DE DESPESA 

AC 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO RCHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZC AO CONTRATO NQ 235/2015 

No caso em tela, temos como objeto, CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçAo 

DE SERVIOS DE MANuTENçAo CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA ATENDER As DEMANDAS DOS PSF'S NO AMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO, 0 qual, vem atendendo, a 

Secretaria de Saüde deste rnunicIpio, no que tange a disponibilidade da prestação de serviços 

especializados em rnanutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, para suprir 

as necessidades das demandas que se estabelecem, imprescindIveis para o funcionamento das 

atividades dos postos de saüde e Centro de Especialidades OdontolOgicas do municIpio. 

A falta do serviço/fornecimento supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a adrninistração, 

consequentemente aos munIcipes, visto que, estes serviços são de grande importância para 

continuidade das demandas da Secretaria Municipal de Saüde do rnunicIpio. 

o caso em questão caracteriza a prestação de serviços como de natureza e relevância, o qual 

demonstra a imperiosidade de sua execução, em face ao interesse püblico. 

Na compra de urn bern, na contrataç5o de uma obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita ao 
respectivo crédito orçarnentário. Nesse caso, nâo pode o administrador firrnar o contrato corn prazo superior 

A vigencia do crédito orçarnentário, nem prorrogá-Io para exercicios seguintes, a não ser na hipOtese da 
vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra é consentânea inclusive corn o art. 7°, §2°, inciso III, da LLCA, que estabelece que o adrninistrador 
so pode licitar quando houver previsâo de recursos orçamentãrios que assegurem o pagamento das 
obrigaçOes assurnidas. 

Todavia, justifica-se o aditivo contratual, haja vista que, prestes a findar a sua vigència, e, havendo saldo 
contratual ou valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do contratado em rnanter as 
cláusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, 0 rnais correto e recomendãvel é a 
realizaç5o de aditivo constando este saldo e alterando a dotaçâo orcamentária para o exercIcio seguinte, 
conforme a data desta avença. 

Vejamos o que ensina Hely Lopes Meirelles: 
"A extinçao do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo deterrninado. 

Necessário e, portanto, distinguir os contratos que se extinguern pela conclusão de seu objeto e os que 
terminarn pela expiraçâo do prazo de sua vigência nos prirneiros, o que se tern em vista é a obtenção de seu 
objeto concluldo, operando o prazo como limite de tempo para a entrega da obra ou do serviço ou da 
cornpra sem sançOes contratuais; nos segundos, prazo e de eficácia do negOcio jurIdico contratado, e assirn 
sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato qualquer que seja a fase de execuçâo de seu objeto, como 
ocorre na concessâo de servico páblico ou na simples Iocação de coisa por tempo determinado. Ha, 

Rita do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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ii 

portanto, prazo de execuço e prazo extintivo do contrato" (Hely Lopes Meirelles, Licitacâo e contrato 
administrativo, 12. Ed., Malheiros, 1999, p.  213). 

No caso em questão, se caracteriza a prestaçao de serviços/fornecimento como de natureza e relevância, a 

qual demonstra a imperiosidade de sua execuçâo, em face ao interesse püblico. 

Observa-se que, no instrurnento contratual, Cláusula Sexta, item 6.1, esté bern claro que, os 
fornecirnentos/serviços tero a vigéncia de 12 (doze) meses, corn execuco de forma parcelada, corn a 
possibilidade de prorrogacâo do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lel Federal de 

Licitacöes, sendo que, conforme docurnentacâo que segue, e, anexo, tais requisitos estâo atendidos. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecimentos/serviços, sem as quais poderá ocasionar 
prejuIzo ao MunicIpio, tendo em vista CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcucAo DE 
SERVIOS DE MANuTENcAo CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER As DEMANDAS DOS PSF's NO AMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAI-TIA, concluimos ser de grande relevância Os 

serviços prestados. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato nQ 235/2015, vinculado ao 

Processo Licitatório modalidade Preg5o Presencial n2  044/2015, vinculado ao Processo 

Administrativo ri2  185/2015, tendo como contratada a empresa JAT COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS 000NTOL6GICOS EIRELI, inscrita CNPJ n2  01.736.132/0001-49, 
considerando o saldo inicial mensal no valor de R$ 12.166,00 (doze mil e cento e sessenta e seis 

reais) que terá a sua vigência findada em 20 dejunho de 2019 e será aditivado por mais 12 (doze) 

meses e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsäo legal autoflptiva, fundamentando 

nossa solicitação no art. 57, II, §2, da Lei 8.666/93, e suas alteraçöes postrikres.  

Santo Amaro-Bahia, 20 de maio de 2019. 

JOAO BAIISTA  1iO'S'SANTOS MILITAO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

40 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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16 
C. 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 235/2015. 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARk EXECUçAO DE 
sERvlços DE MANUTENcAO COR1IETIVA E PREVENTIVA 
EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA ATENDER As 
DEMANDAS DOS PSF'S NO AMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNIC!PIO DE SANTO AMARO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 

12.278.378/0001-30, corn sede na Rua Conseiheiro Paranhos, no 49, Centro - SANTO AMARO - 

Bahia, através do seu Prefeito Municipal Sr' FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, 

brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707, CPF no 784.03 1.465-15, residente a Av 

Presidente Vargas, no 415, Centro, Santo Arnaro- BA, e do Secretário Municipal de SaUde, Sr° 

JOAO BATISTA DOS SANTOS MILITAO, brasileiro, divorciado, advogado, portador do RG 

n°2274/BA, CPF no 083.402.425-04, residente a Rua da Igreja S/N, Sitio Carnaçari, zona rural, Santo 

Amaro- Bahia, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa JAT 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS, inscrita no CNPJ sob no 

01.736.132/0001-49, situada a Av. General Graça Lessa, no 100, Acupe de Brotas, Salvador, Bahia, 

CEP 400290-500 neste ato representada por EMANOEL FRANCISCO FERREIRA, denorninada 

CONTRATADA, ajustarn a celebraçao do presente termo aditivo de prazo ao Contrato n.° 235/2015, 

celebrado pelas partes aqui qualificadas em 19 de junho de 2015, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite clausula 

contratual permissiva e da previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, 

suas alteraçôes posteriores, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do contrato n.°  

235/2015, vinculado ao Processo Administrativo no 185/2015, afim de que JAT COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS , preste o serviço constantes na Proposta 

da Licitação Modalidade Pregão Presencial no 044/2015. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Pica aditivado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor global de U 145.992,00 (cento e quarenta c cinco 
novecentos e noventa e dois reals) 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro —BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ; 14.222.566/0001-72. 
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S 

S 

4.1 - 
Ficarn ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, 

que não colidam corn as disposicoes deste instrurnento Por estarern justos e acordados, firrnatn o 
presente terrno em 02 (duas) vias de igual teor e forrna. 

SANTO AMARO - Bahia, 20 de Jiinho de 2019 

NtJ1WHRS DA S IL VA B OMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

A DOS SANTOS MILITAO 

( 

JAT COM. DE EOUY 
GICOS EIRELI 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

010 
02° 

CPF: 
CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro 
- BA. CEP: 44.200-00tJ.TeI: (75) 3241-8629/8626. 

CNPJ: 14.222.566/000172 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal de 

Santo Amaro 

Edigdo  
agosto cia 2019 

f 

Pigina 5 

1 

TERMO ADITIVO 

QIJARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO No 23512015 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuiçäes, toma pUblico 0 QUARTO TERMO ADITIVO 
DE PRAZO AO CONTRATO NO 235/2015, corn o Objeto: EXECUçAO DE SERVIOS DE MANUTENQAO 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PSF's, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 
Vigencia: Fica prorrogado a vigencia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
20/06/2019 ate o dia 20/06/20 20. CONTRATADA: JAT EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA 
inscrita no CNPJ NO. 01.736.132/0001-49. Data: 01/08/2019. Fundarnentaçao: cláusula contratual pemlissiva e 
da previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 20, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçães posteriores. Flaviano 
Rohrs daSilva Bomfim— Prefeito Municipal-- "-------------- - ., - 

AVISO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ATE 25% AO CONTRATO NO 053/2019 
O Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuiçUes, toma pOblico a ADITIVO DO'TERCEIRO 
TERMO ADITIVO DE 14,79% AO CONTRATO NO 053/2019, corn o Objeto: CONFECçAO E FORNECIMENTO 
DE FARDAMENTO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPlO DE SANTO AMARO'— BAHIA . Fica 
aditado o acrescirno de 14,79% (quatorie virgula setenta e ove por cento) ao valor global do contrato, 
destinados para as Secretaria de Educação consequente do Contrato no 053/2019. Valor-Total do aditivo: R$ 
3.900,00 (trés mil e novecentos reals). CONTRATADA: CIA DA COSTURA EIRELI, inscrita CNPJ n° 
14.521.164/0001-79. Data: 22/0212019. Fundarnentaçao: clausula contratual permissiva e art. 65, I § 10, da Lei 
8666/93, e, suas alteraçOes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO No 107/2018 
0 Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuiçOes, toma pUblico a ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO NO 107/2018, corn a Objeto: LOCAQAO DE IMOVEL SITUADO NA AV JOAO SOLDADO, NO 174, 
TRAPICHE, SANTO AMARO, PARA USO EXOLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM 
FUNCIONAMENTO PSF TRAPICHE NO MUNICIPIO AMARO- BAHIA Vigencia: Fica prorrogado a vigència do 
contrato originário por rnais 12 (doze) rneses. CONTRATADA: SANDRA MARIA SILVA DOS SANTOS, inscrito no 
CPF NO. 971.380.375-20. Data: 09/05/2019. Fundarnentaçâo: cláusula contratual perrnissiva e da previsão legal 
autorizativa e, art. 57, inciso II, § 20, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva 
Bomfim - Prefeito Municipal. 

Certificaçao Digital: PLKECiRT-XHXCORGX-6VA3WOD-CM307KF6 
Versào eietrãnica disponlvel em: httpi/doem.org.brlba/santoamaro  

Documento assinado digitalmente con forme MPn°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Inst itui a Infra-estrutura de Cha yes PUblicas arasilelra ICP Brash 
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